
  CONS. PUBLICO I. DE INFRA ESTR. DO EXTREMO SUL DA BAHIA 
  

 
 
 
      
 ERRATA À RESOLUÇÃO Nº 015/2024, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.  
 
 
O Consórcio Público Intermunicipal de Infraestrutura do Extremo Sul da 
Bahia - CONSTRUIR, no uso de suas atribuições legais, torna pública em razão 
de erro redacional constante no Caput da Resolução nº 015/2024, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2024, publicada no Diário Oficial da Autarquia - Ano 8 / Edição N° 
000698, página 10 de 30 de dezembro de 2024, a seguinte errata: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
“Estima a Receita e fixa a Despesa do Orçamento Anual do Município de 
TEIXEIRA DE FREITAS, para o exercício financeiro de 2025 e dá outras 
providências”. 
 
LEIA-SE: 
  
“Estima a Receita e fixa a Despesa da Peça Orçamentária do CONSTRUIR, para 
o exercício financeiro de 2025 e dá outras providências”. 
 

 
 

Teixeira de Freitas, em 26 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 
 

Manrick Gregorio Prates Teixeira 
Presidente do Consórcio 
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